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EFEITO 

DECRETO 
DE 22 DE MAIO DE 2019 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO DA 

SERVIDORA GENELICE ANGELA 

MACIEL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

MUNICIPAL DE CARMISPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no 

Em 
Arn 

USO de suas atribuições constitucionais, legais e ainda com fundamento na Lei 

Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°. - Conceder 09 (nove) meses de Licença Prêmio à Servidora, 

GENELICE ANGELA MACIEL, portadora do RG no 436426 - 2a Via - SSP/SE e CPF 

908.399.195-49, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, correspondente ao período de 03 de Junho de 2019 a 27 de 

Fevereiro de 2020. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

Art. 30  - Revogam-se às disposições em contrário. 

Dê-se Ciência. 

Cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO 
Maio de 2019. 

MUNICIPAL DE CARMISPOLIS, em 22 de 

ALBERTO N TIZO DA CRUZ NETO 
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